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DECRETO Nº 027/2026 

 
 

Abre crédito adicional especial, embasado no disposto na 
Lei 2.587/2026. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.587/2026, de 13 de marçode 2026, aberto 
no corrente exercício financeiro, crédito adicionalespecial, no valor deR$ 1.900.000,00 
(um milhão e novecentos mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
1005 3191 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 1.900.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, excesso de arrecadação, a ser apurada em transferência voluntária a se 
realizar por meio do convênio nº 2187/2025 (SIT 78728), provinda da Secretaria de 
Estado das Cidades, não prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de 
acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado 
no artigo 1º, deste Decreto. 
 
Art. 3oO presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos 
adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 
2.553/2025 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 13 de marçode 2026. 
 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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DECRETO Nº 028/2026 

 
 

Abre crédito adicional especial, embasado no disposto na 
Lei 2.587/2026. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2.588/2026, de 13 de marçode 2026, aberto 
no corrente exercício financeiro, crédito adicionalespecial, no valor deR$ 100.000,00 
(cem mil reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 3192 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 100.000,00 

 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, , serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações: 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 236 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 100.000,00 
 
Art. 3oO presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais créditos 
adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei Municipal 
2.553/2025 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 13 de marçode 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          

54
55

79
45

71
27

92
56

32
1

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE CIDADE GAUCHA:75377200000167 em 13/03/2026 16:48



EDIÇÃO  N˚  3019 SEXTA,  13  DE  MARÇO  DE  2026 PÁGINA  4/10

CÓDIGO  301920269386 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CIDADE  GAÚCHA-PR PÁGINA  4 /10

 
 

 
LEI N. º 2.587/2026 

 
 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e, dá 
outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
aprovou e,ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica, sanciono a seguinte Lei. 

 
 

Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um 
crédito adicional especial de R$ 1.900.000,00 (um milhão e novecentos mil reais), a 
ser utilizado com a seguinte classificação funcional. 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
1005 3191 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 1.900.000,00 
 
Art. 2.º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, excesso de arrecadação, a ser apurada em transferência voluntária a se 
realizar por meio do convênio nº 2187/2025 (SIT 78728), provinda da Secretaria de 
Estado das Cidades, não previstas em orçamento do presente exercício financeiro, 
de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor 
elencado no artigo 1º, desta Lei. 
 
Art. 3oO presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei 
Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4oEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 13 de março de 2026. 

 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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LEI N. º 2.588/2026 
 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial, e, dá 
outras providências. 

 
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná 
aprovou e,ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal de 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas 
atribuições legais, especialmente com embasamento na Lei 
Orgânica, sanciono a seguinte Lei. 

 
 

Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um 
crédito adicional especial de R$ 100.000,00 (cem mil reais), a ser utilizado com a 
seguinte classificação funcional. 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 3192 4.4.90.61 Aquisição de imóveis 100.000,00 
 
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas 
parcialmente as seguintes dotações: 
 
    03 SEC. MUN. DE ADM. HAB E ENGENHARIA   
          
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL   
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento administrativo   
000 236 3.3.90.39 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 100.000,00 
 
Art. 3oO presente crédito especial, não contará no limite estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 20, § 4º da Lei 
Municipal 2.553/2025 e artigo 7º, § 4º da Lei Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4oEsta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, PR, 13 de março de 2026. 

 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 029/2026 

 
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, 
embasado no disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 
2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 
19, da Lei Municipal 2.553/2025,aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro 
de 2025, no montante de R$79.650,00 (setenta e nove mil e seiscentos e cinquenta 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 
    12 SEC.MUN.DE M. AMB. REC. REN. E DEST. RES. 
        

    12.02 DIVISÃO DE DEST. DE RES. E ATERRO SANITÁRIO 
Ft Fc 1854112602060 Manutenção do aterro sanitário e limpeza pública 

 1005 3205 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 79.650,00 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, excesso de arrecadação, apurado em transferência voluntária realizada por 
meio do convênio110/2023 (SIT 62303), provinda do Instituto Água e Terra, não 
prevista em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 
1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto. 
 
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, 
não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º 
da Lei  
Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de março de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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              PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA 
ESTADO DO PARANÁ 

 
Fone (044) 3675-4300 

Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, nº 2394 
   CEP 87.820-000 — CNPJ 75.377.200/0001-67 

 Rainha do Noroeste  
 
       

 

EXTRATO: CONTRATO DE AQUISIÇÃO N.º 014/2026 - PMCG 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 083/2025 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 069/2025 

 

 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA/PR  

 
CONTRATADA: JS OFFICE COMÉRCIO LTDA 

 

DO OBJETO: O objeto do presente contrato é a aquisição de mobiliários e equipamentos 
de comunicação para atender as demandas da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, através do CadÚnico. 
 
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura; 
 
DO PREÇO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do objeto da 
presente contratação, o valor total de R$ 1.410,00 (um mil, quatrocentos e dez reais). 
 
Cidade Gaúcha/PR, 13 de março de 2026.  
 
 
 

Alexandre Lucena 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Sônia da Anunciação Grejamim  
Sócia Administradora  

Contratada 
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DECRETO Nº 030/2026 

 
Abre crédito suplementar por excesso de arrecadação, 
embasado no disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 
2.575/2025 e artigo 19, da Lei Municipal 2.553/2025. 
 
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipalde Cidade 
Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.  
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica, nos termos do disposto no artigo 6º, da Lei Municipal 2.575/2025 e, artigo 
19, da Lei Municipal 2.553/2025,aberto no corrente exercício financeiro, crédito 
suplementar por excesso de arrecadação, na fonte de recurso, no exercício financeiro 
de 2025, no montante de R$90.000,00 (noventa mil reais), com a seguinte ordem 
classificatória: 
 
    10 SEC.MUN.DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
        

    10.01 DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
Ft Fc 2060612592059 Manutenção da divisão de agricultura, pecuária. 

 1005 2954 4.4.90.52 Equipamentos e material permanente 90.000,00 
 

Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como 
recursos, excesso de arrecadação, apurado em transferência voluntária realizada por 
meio do convênio610/2025 (SIT 76439), provinda da Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento, não prevista em orçamento do presente exercício 
financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, inciso II da Lei Federal n. º 4.320/64, no 
valor elencado no artigo 1º deste Decreto. 
 
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, 
não contará no limite estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, 
conforme estabelecido no artigo 19, § 2º, da Lei Municipal 2.553/2025 e artigo 6º, § 2º 
da Lei  
Municipal 2.575/2025. 
 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 13 de março de 2026. 
 
 
 

ALEXANDRE LUCENA 
Prefeito Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO:

MAURICIO CARESIA
Controle Interno

Os arquivos originais das matérias editadas neste Diário Oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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